
  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2025 
 
 
OBJETIVO DO REQUISITO: Formalizar o  início da execução de serviços. 
 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: Wilson da Silva Borges, Matrícula: 52-3,  
e-mail: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br 
 
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada global, incluindo 
o fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários para a execução de serviços 
de adequação e implantação de sistemas de segurança contra incêndio, conforme as exigências 
normativas previstas na legislação vigente, visando a regularização da edificação para posterior 
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 
CONTRATO - Nº 7/2025; Processo Administrativo nº 24/2025. 
Contratada:  PROPEX ENGENHARIA E SISTEMAS DE INSTALAÇÃO LTDA 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.980,00 (Sessenta mil, novecentos e oitenta reais) 
PRAZO CONTRATUAL: 45 dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 dias 
DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO: a partir de 24/03/2025. 
DATA LIMITE DE CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO: 08/04/2025 
FISCAL/GESTOR DO CONTRATO: Wilson da Silva Borges 
 

Pela presente Ordem de Serviços, fica autorizado a empresa PROPEX ENGENHARIA 

E SISTEMAS DE INSTALAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.040.590/0001-72, representada 
por JOÃO RICARDO CERVANTES, a mobilizar os recursos (como pessoal, equipamentos e acessórios) 
necessários para ocupar e dar início a execução da obra, até o dia 24/03/2025, objeto do contrato 
acima epigrafado, celebrado com a Câmara Municipal de Votuporanga. 

 
 

Votuporanga/SP, 21 de março de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________ 
WILSON DA SILVA BORGES 

Fiscal e Gestor do Contrato 
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